
CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE MOSSOR0 E A CAIXA

ECONOMICA FEDERAL — CAIXA.

De um lado, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, insti-
tuição financeira sob a forma de Empresa Pública,
dotada de personalidade jurídica de direito privado,
criada pelo Decreto-Lei no 759/69, de 12/08/69, re-
gendo-se pelo Estatuto atualmente vigente, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 00.360.305/0001-04, com sede
em Brasília/DF, neste ato representada pelo Gerente
Geral da Agenda Mossoró/RN, Sr. Francisco Aldemir
de Souza, CPF 150.381.224-34, RG n°
293.673/SSP/RN, brasileiro, divorciado. economiário,
domiciliado e residente na cidade de Mossoró/RN,
doravante designada simplesmente CAIXA; e, de
outro lado, a CAMARA MUNICIPAL DE MOSSORO,
órgão do legislativo municipal, inscrita no CNPJ/MF
sob o n°.  08.208.597/0001-76, com sede na rua Ida-
lino de Oliveira, s/n°, Centro, na cidade de Mos-
soró/RN, neste ato representada por seu Presidente,
Sr. Francisco Jose Lima Silveira Júnior, brasileiro, ca-
sado, portador da cédula de identificação
00927182989, expedida pelo DETRAN/RN, inscrito
no CPF/MF sob o n° 850.827.834-91, residente e do-
miciliado na cidade de Mossoró, doravante designada
simplesmente CAMARA, resolvem celebrar o pre-
sente CONVENIO, que será em tudo regido pelos
princípios de Direito Público e se aplicara, no que
couber, as disposições contidas na Lei n° 8.666, de
21/06/93, respeitadas as clausulas e condições se-
guintes:
CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
0 presente convenio tem por objeto a prestação de
apoio creditício aos servidores efetivos,
comissionados, contratados, prestadores de serviço e
vereadores eleitos para o Município de
Mossoró — na vigência de seus mandatos, através
de empréstimo com garantia real imobiliária, para uti-
lização de forma livre.
CLAUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS
Para fazer frente as operações de credit° a serem
contratadas, sera° alocados recursos conforme inte-
resse e disponibilidade da CAIXA, por meio da linha
CREDITO APORTE CAIXA.
CLAUSULA TERCEIRA — DOS BENEFICIARIOS
Serão beneficiários do presente convenio os servido-
res efetivos, comissionados, contratados, prestado-
res de serviço da CAMARA MUNICIPAL DE
MOSSORO, e vereadores eleitos para o Município de
Mossoró — na vigência de seus mandatos.
Parágrafo Primeiro: Fica a contratação da operação
de credit° sujeita a:
a) existência de disponibilidade de
recursos específicos;
b) aprovação em analise cadastral e
econômico-financeira dos beneficiários;
c) atendimento do disposto no pre-
sente instrumento, das normas do Banco Central do
Brasil e demais dispositivos legais vigentes;
d) acatar os parâmetros e normas
operacionais da CAIXA vigentes e sua programação
financeira.
Parágrafo Segundo: Sempre que houver interesse
dos convenentes em alterar o enquadramento dos
beneficiários constantes do "caput" desta Clausula,
poderão fazê-lo mediante simples troca de corres-
pondência que contenha a anuência de ambas as
partes, e que ficara fazendo parte integrante e com-
plementar do presente CONVENIO, como ADITIVO.
CLAUSULA QUARTA — DAS LINHAS DE CREDITO
A linha de credito a ser oferecida mediante a assina-
tura deste Convênio e o CREDITO APORTE CAIXA.
Suas características e condições estão disponíveis
através do sitio www.caixa.qov.br, nas agencies da
CAIXA e nos demais informativos por ela divulgados.
Parágrafo Primeiro: As linhas citadas no "caput" desta
Clausula poderão ser alteradas unilateralmente pela
CAIXA e sera° informadas a CAMARA MUNICIPAL
DE MOSSORO mediante comunicação formal.
Parágrafo Segundo: As operações bancarias ficarão
sujeitas, ainda, ao pagamento de tarifas de serviços
estabelecidas pela CAIXA, conforme tabela exposta
em todas as suas Agendas, atendidas as normas do
Banco Central do Brasil e demais legislações vigen-
tes.
CLAUSULA QUINTA — DA OPERACIONALIZA00

A CAMARA MUNICIPAL DE MOSSORO orientara os
interessados sobre as opções de empréstimo dispo-
níveis e quanto aos documentos necessários a ana-
lise de credito. As orientações poderão também ser
obtidas junto às agendas da CAIXA.
CLAUSULA SEXTA — DAS ATRIBUICOES DAS
PARTES
DA CAIXA:
a) disponibilizar as linhas de credito
ora tratadas para os beneficiários do presente con-
venio,
observando a disponibilidade de recursos, as condi-
ções necessários para contratação e os
dispositivos vigentes;
b) analisar as propostas recebidas,
desde que haja disponibilidade de recursos;
c) fornecer à CAMARA MUNICIPAL
DE MOSSORO as instruções sobre a documentação
necessária para a obtenção dos empréstimos, bem
como os formulários a serem 
preenchidos;
d) disponibilizar a rede de suas
agendas em todo o Territ6rio Nacional para atender a
demanda decorrente deste Convenio:
e) conceder empréstimo, observa-
das as suas normas operacionais vigentes e sua pro-
gramação financeira, ao público alvo deste Convenio,
respeitadas as condições estabelecidas neste docu-
mento.
DA CONVENENTE:
Disseminar e/ou apoiar a disseminação, entre os be-
neficiários do convenio, os produtos e serviços
da CAIXA, fornecendo o "mail-list" dos associados,
cujo uso fica restrito ao objeto do presente 
Convenio.
CLAUS ULA SETIMA — DOS BENEFICIOS
Acesso as condições diferenciadas de convenio vi-
gentes no ato da contratação.
CLAUSULA OITAVA — DA VIGENCIA
0 presente Convenio e celebrado pelo prazo de 24
meses, podendo, entretanto, ser denunciado por
qualquer das Convenentes, a qualquer tempo, me-
diante previa e expressa comunicação, com antece-
dência de 30 dias, sem quaisquer ônus ou
penalidades, resguardado o cumprimento das
operações já contratadas, bem como a contratação
de propostas já recebidas pela CAIXA, que 
venham a ser aprovadas.
Parágrafo Único: Havendo interesse das partes, este
Convênio poderá ser prorrogado por igual, período,
por meio de Termo Aditivo.
CLAUSULA DECIMA - FORO
Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Fe-
deral, circunscrição judiciária do Rio Grande do Norte,
para dirimir eventuais dúvidas ou controvérsias de-
correntes do presente Convenio.
E, por estarem justas e conveniadas na presença de
duas testemunhas, as partes assinam este instru-
mento em duas vias de igual teor e forma, obrigando-
se a cumpri-lo por Si e sucessores.

Mossoró, 28 de fevereiro de 2012.

Caixa Economica Federal
Francisco Ademar de Souza
Gerente Geral - Ag Mossoró

Câmara Municipal de Mossoró
Francisco José Lima Silveira Júnior
Presidente

Testemunhas

Maria Cledna Dias
CPF 201.970.634-20

Francisci Gomes Sobrinho
CPF 085.690.614-04
__________________________________________

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE MOSSORO E A CAIXA

ECONOMICA FEDERAL — CAIXA.

De um lado, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, insti-
tuição financeira sob a forma de Empresa dotada de
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei n° 759/69, de 12/08/69, regendo-se pelo
Estatuto atualmente vigente, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 00.360.30510001-04, com sede em Brasí-
lia/DF, neste ato representada pelo Gerente Geral da

Agência Mossoró/RN, Sr. Francisco Aldemir de
Souza, OFF 150.381.224-34, RG n°
293.673/SSP/RN, brasileiro, divorciado. economiário,
domiciliado e residente na cidade de Mossoró/RN,
doravante designada simplesmente CAIXA; e, de
outro lado, a CAMARA MUNICIPAL DE MOSSORO,
órgão do legislativo municipal, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 08.208.597/0001-76, com sede na rua lda-
lino de Oliveira, s/n°, Centro, na cidade de Mos-
sor6/RN, neste ato representada por seu Presidente,
Sr. Francisco Jose Lima Silveira Júnior, brasileiro, ca-
sado, portador da cédula de identificação
00927182989, expedida pelo DETRAN/RN, inscrito
no CPF/MF sob o n° 850.827.834-91, residente e do-
miciliado na cidade de Mossoró, doravante designada
simplesmente CAMARA, resolvem celebrar o pre-
sente CONVENIO, que será em tudo regido pelos
princípios de Direito Público e se aplicara, no que
couber, as disposições contidas na Lei n° 8.666, de
21/06/93, respeitadas as clausulas e condições se-
guintes:
CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
0 presente convenio tem por objeto a prestação de
apoio creditício aos servidores efetivos, comissiona-
dos, contratados, prestadores de serviço e vereado-
res eleitos para o Município de Mossor6 — na
vigência de seus mandatos, através de empréstimo
com garantia real imobiliária, para utilização de forma
livre.
CLAUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS
Para fazer frente as operações de credito a serem
contratadas, sera° alocados recursos conforme inte-
resse e disponibilidade da CAIXA, por meio da linha
CREDITO APORTE CAIXA.
CLAUSULA TERCEIRA — DOS BENEFICIARIOS
Serão beneficiários do presente convenio os servido-
res efetivos, comissionados, contratados, prestado-
res de serviço da CAMARA MUNICIPAL DE
MOSSORO, e vereadores eleitos para o Município de
Mossoró — na vigência de seus mandatos.
Parágrafo Primeiro: Fica a contratação da operação
de credito sujeita a:
a) existência de disponibilidade de
recursos específicos;
b) aprovação em analise cadastral e
econômico-financeira dos beneficiários;
c) atendimento do disposto no pre-
sente instrumento, das normas do Banco Central do
Brasil e demais dispositivos legais vigentes;
d) acatar os parâmetros e normas
operacionais da CAIXA vigentes e sua programação
financeira.
Parágrafo Segundo: Sempre que houver interesse
dos convenentes em alterar o enquadramento dos
beneficiários constantes do "caput" desta Clausula,
poderão fazê-lo mediante simples troca de corres-
pondência que contenha a anuência de ambas as
partes, e que ficara fazendo parte integrante e com-
plementar do presente CONVENIO, como ADITIVO.

CLAUSULA QUARTA - DAS LINHAS DE CREDITO
A linha de credito a ser oferecida mediante a assina-
tura deste Convênio é o CREDITO APORTE CAIXA.
Suas características e condições estão disponíveis
através do sitio www.caixa.qov.br, nas agências da
CAIXA e nos demais informativos por ela divulgados.
Parágrafo Primeiro: As linhas citadas no "capur desta
Clausula poderão ser alteradas unilateralmente pela
CAIXA e sera° informadas a CAMARA MUNICIPAL
DE MOSSORO mediante comunicação formal.
Parágrafo Segundo: As operações bancarias ficarão
sujeitas, ainda, ao pagamento de tarifas de serviços
estabelecidas pela CAIXA, conforme tabela exposta
em todas as suas Agendas, atendidas as normas do
Banco Central do Brasil e demais legislações vigen-
tes.
CLAUSULA QUINTA — DA OPERACIONALIZAÇÃ0
A CAMARA MUNICIPAL DE MOSSORO orientara os
interessados sobre as opções de empréstimo dispo-
níveis e quanto aos documentos necessários a ana-
lise de credito. As orientações poderão também ser
obtidas junto as agencias da CAIXA.
CLAUSULA SEXTA - DAS ATRIBUIOES DAS PAR-
TES
DA CAIXA:
a) disponibilizar as linhas de credit° ora tratadas para
os beneficiários do presente convenio, observando a
disponibilidade de recursos, as condições necessá-
rias para contratação e os dispositivos vigentes;
b) analisar as propostas recebidas, desde que haja
disponibilidade de recursos;
c) fornecer a CAMARA MUNICIPAL DE MOSSORO
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as instruções sobre a documentação necessária para a obtenção dos empréstimos, bem como os formulários a serem preenchidos;
d) disponibilizar a rede de suas agencias em todo o Território Nacional para atender a demanda decorrente deste Convenio:
e) conceder empréstimo, observadas as suas normas operacionais vigentes e sua programação financeira, ao público alvo deste Convenio, respeitadas as condições
estabelecidas neste documento.
DA CONVENENTE:
Disseminar e/ou apoiar a disseminação, entre os beneficiários do convenio, os produtos e serviços da CAIXA, fornecendo o "mail-list" dos associados, cujo uso fica
restrito ao objeto do presente Convenio.
CLAUSULA SETIMA — DOS BENEFICIOS
Acesso as condições diferenciadas de convenio vigentes no ato da contratag5o.
CLAUSULA OITAVA — DA VIGENCIA
0 presente Convenio e celebrado pelo prazo de 24 meses, podendo, entretanto, ser denunciado por qualquer das Convenentes, a qualquer tempo, mediante previa e
expressa comunicação, com antecedência de 30 dias, sem quaisquer ônus ou penalidades, resguardado o cumprimento das operações já contratadas, bem como a
contratação de propostas já recebidas pela CAIXA, que venham a ser aprovadas.
Parágrafo Único: Havendo interesse das panes, este Convênio poderá ser prorrogado por igual período, por meio de Termo Aditivo.

CLAUSULA DEC1MA - FORO
Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal, circunscrição judiciária do Rio Grande do Norte, para dirimir eventuais dúvidas ou controvérsias decorrentes
do presente Convenio.
E, por estarem justas e conveniadas, na presença de duas testemunhas, as partes assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
pri-lo por Si e sucessores.

Mossoró, 28 de fevereiro de 2012.

Caixa Economica Federal
Francisco Ademar de Souza
Gerente Geral - Ag Mossoró

Câmara Municipal de Mossoró
Francisco José Lima Silveira Júnior
Presidente

Testemunhas

Maria Cledna Dias
CPF 201.970.634-20

Francisci Gomes Sobrinho
CPF 085.690.614-04

DECRETO N.º 3932, DE 22 DE MARÇO DE 2012.*

Fixa o quadro de lotação do Sistema Municipal de Auditoria e define a carga horária a ser cumprida por cada servidor.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e;
CONSIDERANDO a Lei nº 1117/97, que cria o Sistema Municipal de Auditoria e estabelece suas competências e responsabilidades;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 065/2011, que cria o Corpo Técnico de Apoio ao Sistema Municipal de Auditoria a ser composto por servidores do Grupo
Ocupacional da Saúde;
CONSIDERANDO a Necessidade de ampliação dos serviços do componente municipal de auditoria na rede municipal de saúde, para melhor cumprimento de suas
atribuições;
R E S O L V E : 
Art. 1º - Fixar o quadro de lotação do Sistema Municipal de Auditoria e definir a carga horária a ser cumprida por cada servidor.

NOME Matrícula Cargo Função Carga Horária
Antonia Selma de Oliveira Câmara 12791-4 Sociólogo Corpo Técnico de Apoio 20 horas
Benjamim Bento de Araújo Neto 12551-2 Auditor Enfermeiro 20 horas
Benjamim Bento de Araújo Neto 12285-8 Enfermeiro Enfermeiro 20 horas
Francisco Carlos Carvalho de Melo 4717-2 Administrador Corpo Técnico de Apoio 20 horas
Getúlio de Freitas Vale 12691-8 Auditor Farmacêutico-
Bioquímico 20 horas
Getúlio de Freitas Vale 4555-6 Farmacêutico Bioquímico Farmacêutico-
Bioquímico 20 horas
Grináuria de Sousa Maia Porto 12713-2 Auditor Enfermeiro 20 horas
Helito Dantas Jales 12553-9 Auditor Médico- Cirurgião 20 horas
João Eduardo Oliveira Marques 12550-4 Auditor Fisioterapeuta 20 horas
João Saldanha Duarte 12555-5 Auditor Médico- Cirurgião 20 horas
José Gildivan Carneiro 12554-7 Auditor Médico-Oftamologista 20 horas
José Marconi Varella Amorin 12549-0 Auditor Médico- Cirurgião 20 horas
Larizza Souza Queiroz 12874-0 Auditora Bioquímico 20 horas
Leodise Maria Dantas Soares Cruz 12646-2 Auditora Nuticionista 20 horas
Manoel Bizerra da Costa 4337-9 Analista de Tec. da Informação Corpo Técnico de Apoio 20 horas
Maria do Rosário Mota 12552-0 Auditora Médico- Cirurgião 20 horas
Maria da Salete Dantas Gurgel 12830-9 Auditora C. Dentista 20 horas
Maria da Salete Dantas Gurgel 6773-7 Cirurgiã Dentista C. Dentista 20 horas
Nicácia Amélia Sousa Moreira 12892-9 Auditora Assistente Social 20 horas
Paulo Nogueira Mendes 12648-9 Auditor Médico- Cirurgião 20 horas
Paulo Roberto Nogueira Mendes 12669-3 Auditor C. Dentista 20 horas
Piragibe Serrano 12548-2 Auditor Médico- Cirurgião 20 horas
Suelda Felício de Araújo 12906-2 Assistente Social Assistente Social 20 horas
Wellington de Carvalho Costa 13215-2 Auditor Bioquímico 20 horas

Art. 2º - Determinar o cumprimento do inteiro teor da Lei Ordinária nº 1117, de 7 de outubro de 1997, e as Leis Complementares de nº 020, de 21 de dezembro de 2007,
e nº 027, de 8 de dezembro de 2008 e nº 065, de 29 de dezembro de 2011. 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 22 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

*Republicado por incorreção de errro material
______________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO N.º 3934, DE 27 DE MARÇO DE 2012.

Paralisa escola da rede municipal de ensino e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a justificativa da Gerência Executiva da Educação informando que houve a fusão da demanda da Escola Municipal Passo do Elefantinho para a Es-
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cola Municipal Niná Ribeiro de Macêdo Rebouças;
CONSIDERANDO que há necessidade de um ato de paralisação do referido esta-
belecimento de ensino a fim de informar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação – FNDE, para complementar as informações no sistema Integrado de
Monitoramento Execução e Controle do Ministério da Educação SIMEC e no EDU-
CACENSO 2011;
DECRETA: Art. 1º - Fica paralisada a Escola Municipal Passo do Elefantinho, lo-
calizada no Conjunto Habitacional Abolição IV, zona urbana de Mossoró.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 27 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita 
__________________________________________________________________

DECRETO N.º 3935, DE 27 DE MARÇO DE 2012.

Transfere CNPJ e Caixa Escolar da Escola Municipal Genesis e dá outras provi-
dências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o Decreto nº 3788, de 20 de maio de 2011 que cria escola mu-
nicipal no âmbito da Secretaria Municipal da Cidadania/Gerência Executiva da Edu-
cação, no conjunto habitacional do abolição IV, zona urbana da cidade de Mossoró;
CONSIDERANDO a Lei nº 2799, de 29 de dezembro de 2011, que denomina de
Escola Municipal Professora Niná Ribeiro de Macêdo Rebouças, a escola munici-
pal localizada no conjunto habitacional abolição IV;
CONSIDERANDO que a demanda da Escola Municipal Genesis foi totalmente ab-
sorvida pela Escola Municipal Professora Niná Ribeiro de Macêdo Rebouças, e
por conseguinte a  sua estrutura e documentos necessários a continuidade das
atividades pedagógicas e administrativas sem prejuízo para o ano escolar;
CONSIDERANDO a viabilidade técnica e operacional para transferir o cadastro do
CNPJ e Caixa Escolar da Escola Municipal Genesis para Escola Municipal Pro-
fessora Niná Ribeiro de Macedo Rebouças;
DECRETA:
Art. 1º - Fica transferido o CNPJ e Caixa Escolar da Escola Municipal Genesis para
Escola Municipal Niná Ribeiro de Macêdo Rebouças, localizada no conjunto habi-
tacional abolição IV, zona urbana de Mossoró.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1º de março de 2012.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 27 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita 
__________________________________________________________________

DECRETO N.º 3936, DE 27 DE MARÇO DE 2012.

Institui prêmio, na forma de 14º salário, aos profissionais da educação da rede mu-
nicipal de ensino.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 78, IX, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o que estabelece artigo 11, §§ 1º ao 3º, da Lei “Niná Rebou-
ças”, de Responsabilidade Educacional, de nº 2717, de 27 de dezembro de 2010;
CONSIDERANDO a política de excelência da Educação Municipal, norteada por
suas diretrizes, entre essas a valorização dos servidores.
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir prêmio, materializado na forma de 14º salário, aos profissionais
da educação: professores, supervisores, gestores e pessoal técnico de apoio pe-
dagógico das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino.
§1º - O profissional poderá receber dois prêmios caso tenha duas matrículas e em
ambas for contemplado com o mérito.
§2º - O prêmio a que se referem os §§ 1º ao 3º do artigo 11, da Lei nº 2717/2010,
e no caput, corresponderá ao valor bruto da remuneração do servidor premiado, re-
cebido no mês de novembro, do ano anterior, excluído qualquer valor em termos
de subsídios ou adicionais inclusos no mês referido, a exemplo de férias, 13°, com-
plementação de salário.
§3º - O prêmio será pago em folha especial no mês de abril.
§4º - A relação dos profissionais contemplados com o Prêmio 14º salário será pu-
blicada no Jornal Oficial do Município -
JOM.
Art. 2º - Os profissionais premiados devem ter contribuído para a melhoria do de-
sempenho dos alunos, consequentemente, da Unidade Educacional, cujos resul-
tados tenham sido acima da média das metas estabelecidas pelas unidades. 
Parágrafo único - As Unidades Educacionais que não tiverem obtido desempenho
superior as metas estabelecidas no Mapa Educacional não participarão do pro-
cesso de avaliação para o Prêmio.
Art. 3º - Fica estabelecido que a unidade educacional seja avaliada de acordo com
o que determina o artigo 9º e seus respectivos incisos, da Lei nº 2717/2010, sendo
as dimensões e pontuações agrupadas e a seguir especificadas: Gestão Pedagó-
gica (60 pontos – peso 30); Gestão de Pessoas (90 pontos – peso 10); Planeja-
mento e Gestão (105 pontos – peso 20); Avaliação e Resultados (90 pontos – peso
40).
Parágrafo único - As Unidades Educacionais deverão obter Nota Final igual ou su-
perior a 8,0 (oito) resultante da avaliação dos critérios e indicadores que corres-
pondem as metas estabelecidas no Mapa Educacional. 
Art. 4º - Para efeito de premiação do professor na forma do 14º salário será consi-
derado, o resultado obtido por meio da avaliação dos critérios e indicadores de de-
sempenho do aluno (peso 60), e do mérito do professor (peso 40), devidamente
comprovado, anexado a Ficha de Avaliação e homologado pelo Conselho Escolar,
cuja pontuação mínima deverá ser igual ou superior a 8,0 (oito).
§1º - O desenvolvimento e desempenho dos alunos são avaliados em relação aos
seguintes critérios e indicadores:
I - O desenvolvimento das crianças avaliado pela Comissão Própria de Avaliação
(CPA), por meio de critérios e indicadores utilizados na avaliação de desempenho
da Educação Infantil; 
II - Melhoria do indicador de alfabetização (Provinha Brasil e Provinha Mossoró), e
índice de alfabetização contido no quadro de Rendimento Escolar, no caso dos
professores do Ciclo de Alfabetização;
III - Melhoria dos indicadores de aprovação dos alunos, cujos resultados sejam su-

periores a média global 7,5 (sete vírgula cinco), nas notas dos quatro bimestres do
ano anterior, nos casos dos alunos do 4° ao 9° ano do Ensino Fundamental e Mo-
dalidade da Educação de Jovens e Adultos (EJA).
IV - Frequência às aulas superiores a 85%.
§2º - O mérito do professor será associado ao seu desempenho, tendo como base
o ano anterior o da concessão do Prêmio, analisado por critérios e indicadores,
tendo pontuação as práticas pedagógicas e a participação em:

a) Projetos interdisciplinar desenvolvido na escola -  10 pontos;
b) Curso de formação continuada – 0,5 pontos;
c) Eventos realizados na escola – 0,5 pontos;
d) Participação em atividades culturais, científicas e desportivas – 0,5 pontos;
e) Participação em eventos culturais ou científicos como palestrante, conferencista
– 15 pontos;
f) Projetos ou atividades vinculadas à educação ambiental - 05 pontos;
g) Projetos sócio-educativo ou sócio-econômico realizados em parceria com outros
órgãos da comunidade de inserção da Unidade Educacional – 05 pontos;
h) Conselhos ou comissões – 10 pontos;
i) Produção científica ou cultural - 10 pontos;
j) Desenvolvimento de projetos com temas transversais – 0,5 pontos;
k) Utilização do laboratório de informática com atividade curricular – 0,5 pontos;
l) Produção de textos ou outro material didático ou pedagógico de apoio as ativi-
dades educativas – 10 pontos; 
m) Assiduidade – 0,5 pontos;
n) Pontualidade – 0,5 pontos.

Art. 5° - Está apto a receber o prêmio na forma do 14° salário os gestores (direto-
res e supervisores), cuja Unidade Educacional tenha superado as metas definidas
no Mapa Educacional, atingido resultado igual ou superior a 8,0 (oito) pontos.
Art. 6º - Receberão o prêmio em dinheiro os funcionários de apoio pedagógico (se-
cretário/a geral, servidores técnicos exercendo atividades no laboratório de infor-
mática ou biblioteca, sala de Atendimento Educacional Especializado (AEE), no
ano anterior), cuja Unidade Educacional tenha superado as metas definidas no
Mapa Educacional, e o desempenho da gestão tenha atingido resultado igual ou su-
perior a 8,0 pontos.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 27 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita 
__________________________________________________________________

DECRETO N.º 3937, DE 27 DE MARÇO DE 2012.

Institui a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, NFS-e e o Recibo Provisório de Ser-
viço – RPS e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições previstas no ar-
tigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município e no art. 288 da Lei 538/90- Código
Tributário Municipal de Mossoró; e,
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o uso da Nota Fiscal Eletrônica
de Serviços – NFS-e, visando aprimorar o controle e a administração do Imposto
Sobre Serviços, bem assim, melhor disponibilizar serviços aos contribuintes do mu-
nicípio.
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída no âmbito da Prefeitura de Mossoró, a Nota Fiscal de Ser-
viços Eletrônica – NFS-e que tem natureza de obrigação acessória e consiste no
documento gerado e armazenado eletronicamente em sistema próprio da Secre-
taria Municipal da Tributação, com o objetivo de registrar as operações relativas à
prestação de serviços de parte do contribuinte do Imposto Sobre Serviços.
Art. 2º - As funcionalidades e as obrigações tributárias referentes a NFS-e no mu-
nicípio de Mossoró obedecerão às normas e disposições contidas neste Decreto,
demais instrumentos normativos que forem editados pela Secretaria Municipal da
Tributação para esse fim, bem como, ao Manual do Usuário que será disponibili-
zado no endereço eletrônico da Prefeitura de Mossoró (www.prefeiturademos-
soro.com.br) como parte integrante deste Decreto.
Art. 3º - A emissão da NFS-e somente será disponibilizada após o prévio cadas-
tramento junto à Secretaria Municipal da Tributação, cuja solicitação será formali-
zada pelo contribuinte por meio eletrônico conforme regulamentação específica a
ser editada para esse fim. 
§ 1º - O cadastramento de que trata o caput deste artigo formalizar-se-á: 
I - A partir de 1º de maio de 2012, para os prestadores inseridos nas atividades
contidas nos itens 4, 7, 9 e 14, do art. 61 da Lei 538/90-CTM;
II - A partir de 1º de setembro de 2012 para os demais prestadores de serviços, ex-
ceto os profissionais autônomos e demais casos que forem definidos em ato da
Secretaria Municipal da Tributação. 
§ 2º - A partir de 1º de julho de 2012, os prestadores de serviços descritos no in-
ciso I deste artigo somente poderão emitir a NFS-e.
§ 3º - A partir de 1º de janeiro de 2013, a NFS-e será obrigatória para todas as pes-
soas jurídicas inscritas no Cadastro Mobiliário do Contribuinte do município de Mos-
soró, exceto os profissionais autônomos e para aquelas atividades que forem
submetidas a regime especial na forma do art. 13 deste Decreto e demais casos
específicos definidos em ato da Secretaria Municipal da Tributação.
Art. 4º - A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Prefeitura Municipal de
Mossoró”, “Secretaria Municipal da Tributação”, “Nota Fiscal de Serviços Eletrô-
nica - NFS-e” e, no mínimo, as seguintes informações:
I - número sequencial;
II - código de verificação de autenticidade;
III - data e hora da emissão;
IV – indicação de opção do simples nacional, quando for o caso;
V – indicação de incentivador cultural;
VI – indicação do município onde o serviço foi prestado;
VII – número da matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI da obra ou da em-
presa, quando for o caso;
VIII – número da anotação de Responsabilidade Técnica da Obra – ART, quando
for o caso;
IX - identificação do prestador de serviços, com:
a) nome ou razão social;
b) nome de fantasia;
c) endereço;
d) endereço eletrônico;
e) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF e/ou no Cadastro Nacional da
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Pessoa Jurídica – CNPJ;
f) inscrição no Cadastro Mobiliário do Município de
Mossoró - CMC;
g) número de telefone;
X - identificação do tomador de serviços, com:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) endereço eletrônico;
d) número de telefone;
e) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
f) inscrição no Cadastro Mobiliário do Município de
Mossoró - CMC, quando neste for estabelecido;
XI - discriminação do serviço;
XII - valor total da NFS e;
XIII – discriminação dos valores devidos a título de
INSS, IRPJ, CSLL, COFINS, PIS/PASEP, se for o
caso;
XIV - código do serviço constante da Lista de Servi-
ços especificadas no artigo 61, da Lei 538/90 – CTM.
XV – código do Código Nacional de Atividades Eco-
nômicas e Fiscal – CNAE, fiscal;
XVI - valor total das deduções se houver:
XVII - valor da base de cálculo;
XVIII – alíquota do ISS;
XIX - valor do ISS;
XX - indicação da natureza da operação: tributação
no Município, tributação fora do município, isenção,
imunidade, exigibilidade suspensa por decisão judi-
cial ou exigibilidade suspensa por procedimento ad-
ministrativo;
XXI - indicação do valor da retenção de ISS na fonte,
quando for o caso;
XXII - número do documento substituído, nos casos
de substituição da NFS-e;
§ 1º - O número da NFS-e será gerado pelo sistema,
em ordem crescente seqüencial, sendo este especí-
fico para cada estabelecimento do prestador de ser-
viços.
§ 2º - A identificação do tomador de serviços de que
trata o inciso X do caput deste artigo é opcional para
as pessoas físicas.
Art. 5º - O aplicativo para a emissão de Nota fiscal de
Serviços Eletrônica – NFS-e, e o seu respectivo ma-
nual será disponibilizado no endereço eletrônico da
Prefeitura de Mossoró
(www.prefeiturademossoro.com.br), com as funcio-
nalidades:
I - configuração do perfil do contribuinte;
II - emissão, impressão, reimpressão e cancelamento
de NFS-e;
III - envio de NFS-e por e-mail;
IV - consulta e exploração de NFS-e emitida e rece-
bida
V - substituição de RPS por NFS-e;
VI - verificação de autenticidade de NFS-e.
Art. 6º - O aplicativo da Nota Fiscal de Serviço ele-
trônica - NFS-e destina-se às pessoas físicas e jurí-
dicas estabelecidas no território do Município de
Mossoró e permite:
I - ao prestador de serviços, emitente de NFS-e, aces-
sar todas as funcionalidades do sistema;
II – à pessoa jurídica responsável, nos termos da Lei
n. 1504/2001 com a redação dada pela Lei
1.537/2001 e do art. 65, I e II da Lei 538/90-CTM a
emitir o DAM do ISS retido, referente as NFS-e rece-
bidas;
III - as demais pessoas jurídicas tomadoras de servi-
ços consultar informação da NFS-e de serviços to-
mados;
IV - às pessoas físicas autorizadas pelo prestador de
serviços emitente de NFS-e a acessar as funcionali-
dades do sistema.
Art. 7º - Os prestadores de serviços inscritos no Ca-
dastro Mobiliário de Contribuintes (CMC) que estarão
desobrigados da emissão de NFS-e poderão solicitar
à Secretaria Municipal de Tributação, autorização
para ingresso no sistema de emissão de NFS-e.
§ 1º - A SEMUT comunicará aos interessados, atra-
vés de correio eletrônico, a deliberação sobre o pe-
dido de autorização.
§ 2º - A opção tratada no caput deste artigo, uma vez
deferida, é irretratável e não se aplica aos profissio-
nais autônomos, que não poderão emitir NFS-e.
Art. 8º - O acesso ao programa será realizado me-
diante a utilização da Senha de Segurança que será
fornecida pela Secretaria da Tributação através de
critérios que serão definidos em ato administrativo
próprio.
Art. 9º - A utilização da NFS-e fica sujeita à autoriza-
ção de acesso à Secretaria Municipal da Tributação,
será emitida por meio eletrônico no programa dispo-
nível no endereço eletrônico nº www.prefeiturade-
mossoro.com.br.
§1º - O contribuinte que emitir NFS-e deverá fazê-lo
para todos os serviços prestados.
§2º - O espelho da NFS-e gerada deverá ser entre-
gue ao tomador de serviços, podendo ser enviado por
meio eletrônico, por sua solicitação ou utilizar a forma
impressa em via única.
Art. 10 - Uma vez autorizada a utilização da NFS-e
ao contribuinte:

I - passa a ser vedada a utilização de notas fiscais
impressas, sejam estas de qualquer tipo ou modelo,
ressalvada expressa autorização do Secretário Mu-
nicipal da Tributação;
II - fica o contribuinte obrigado a apresentar ao Fisco
Municipal as notas fiscais convencionais ainda não
utilizadas, na forma regulamentada por ato da Se-
cretaria Municipal da Tributação.
Art. 11 - Mediante requerimento do interessado, o Se-
cretário Municipal da Tributação poderá autorizar re-
gimes especiais de emissão de NFS-e para
determinados contribuintes, cujo volume de transa-
ções ou peculiaridades das atividades exercidas
assim justifique, sem prejuízo à arrecadação e fisca-
lização.
§1º - A emissão de NFS-e poderá ser efetuada por
lote, através de remessa de RPS em arquivo tipo
"XML" com layout específico, disponível no programa
eletrônico.
§2º - A emissão de NFS-e poderá ser efetuada por
lote, através de remessa de RPS em arquivo "XML",
com layout específico, mediante Certificado Digital
dentro da cadeia hierárquica da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil.
Art. 12 - Considera-se Recibo Provisório de Serviços
- RPS o documento emitido pelo prestador de servi-
ços, e posteriormente substituído por NFS-e, na
forma e prazo deste decreto.
Art. 13 - O RPS é um documento na modalidade off-
line, permitido somente com a finalidade de prover
uma solução de contingência para o contribuinte, po-
dendo ser emitido:
I - alternativamente ao disposto no artigo 9º, deste
Decreto;
II - em caso de eventual impedimento da emissão da
NFS-e on-line.
Parágrafo único - Uma vez emitido o RPS na forma
dos incisos I e II, fica o emissor obrigado a efetuar a
sua substituição por NFS-e, mediante a transmissão
unitária ou em lote dos RPS emitidos.
Art. 14 - O RPS poderá ser confeccionado ou im-
presso pelo próprio contribuinte mediante previa so-
licitação de autorização junto a Secretaria Municipal
da Tributação, contendo todos os dados que permi-
tam a sua substituição por NFS-e.
Parágrafo único - O RPS deverá conter ainda, por im-
pressão tipográfica:
I - a denominação Recibo Provisório de Serviços;
a) "não tem valor como documento fiscal";
b) "Este Recibo Provisório de Serviços será conver-
tido em Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e)
em até cinco (05) dias úteis, contados da data de sua
emissão" não podendo ultrapassar o dia 10 (dez) do
mês seguinte ao da prestação de serviços.
II - número sequencial do RPS ou número de controle
de formulário contínuo e número da via, sendo que a
primeira via destinar-se-á ao tomador dos serviços e
a segunda via ao fisco.
Art. 15 - O RPS será numerado obrigatoriamente em
ordem crescente, sequencial, a partir do número 1
(um).
Parágrafo único - Caso o número do RPS seja im-
presso por meio de sistema informatizado do contri-
buinte, o formulário utilizado deverá conter número
de controle impresso tipograficamente, em ordem
crescente, sequencial, a partir do número 01 (um).
Art. 16 - A não substituição do RPS pela NFS-e, ou a
substituição fora do prazo equipara-se a não emissão
de Nota Fiscal de Serviço, para efeito de aplicação
da penalidade e sujeitará o prestador de serviços às
penalidades previstas no artigo 85, inciso VII, alínea
“g”, da Lei nº 538/90 – CTM.
Art. 17 - Uma vez emitida a NFS-e fica o prestador de
serviços desobrigado de escriturá-la em Livro de Re-
gistro de Prestadores de Serviços, uma vez que a re-
ferida escrituração dar-se-á automaticamente.
Parágrafo único - A dispensa da escrituração prevista
no caput não se estende ao tomador de serviços.
Art. 18 - O recolhimento do imposto sobre serviços
deverá ser realizado por meio de DAM – Documento
de Arrecadação Municipal emitido, pelo contribuinte
ou responsável, por meio de aplicativo disponível no
endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Mos-
soró (www.prefeiturademossoro.com.br), conforme a
previsão do § 7º, do artigo 67, Código Tributário Mu-
nicipal, exceto as situações especiais definidas em
regulamento próprio.
Art. 19 - A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente,
por meio do sistema, antes da data de vencimento do
imposto.
Parágrafo único. Após data de vencimento do im-
posto, a NFS-e somente poderá ser cancelada por
meio de processo administrativo.
Art. 20 - As NFS-e emitidas poderão ser consultadas
no sistema até que tenha transcorrido o prazo deca-
dencial, na forma da Lei.
Parágrafo único - Depois de transcorrido o prazo pre-
visto no caput, a consulta às NFS-e emitidas somente
poderá ser realizada mediante a solicitação de envio
de arquivo em meio magnético.
Art. 21 - Situações especiais referentes à NFS-e ou
ao RPS, não previstas neste Decreto e que não pre-

judiquem a arrecadação do ISS serão decididas pelo
Secretário Municipal da Tributação, através de ins-
trumento infra legal ou mediante solicitação do inte-
ressado em via de processo administrativo.
Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 27 de
março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita 
__________________________________________

DECRETO N.º 3938, DE 27 DE MARÇO DE 2012.

Decreta Ponto Facultativo nos órgãos da administra-
ção pública municipal, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da
Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que o Governo Federal, através
da Portaria de nº 595, de 22 de dezembro de 2011 do
Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão;
CONSIDERANDO que o Ponto Facultativo dos ex-
pedientes não trará qualquer prejuízo para a socie-
dade, uma vez que os serviços públicos essenciais
serão preservados;
RESOLVE:
Art. 1º - DECRETAR Ponto Facultativo nos órgãos da
administração pública municipal, autarquia e funda-
ção na (sexta-feira) dia 6 de abril de 2012, data das
comemorações alusivas a Paixão de Cristo.
Art. 2º - Recomendar aos dirigentes dos órgãos e en-
tidades do Poder Executivo para que seja preservado
o funcionamento dos serviços essenciais afetos às
respectivas áreas de competência.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 27 de
março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita 
__________________________________________

PORTARIA Nº 206/2012

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
R E S O L V E :
Art. 1º - EXONERAR a pedido ITAMAR DE OLIVEIRA
LEITE do cargo em comissão de Chefe do Setor de
Orçamento da Secretaria Municipal da Cidadania,
Símbolo CS – Chefe de Setor, com lotação na Se-
cretaria Municipal da Cidadania.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de
março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
__________________________________________

PORTARIA Nº 207/2012

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
R E S O L V E :
Art. 1º - EXONERAR a pedido DUALCEY NOGUEIRA
DE MELO do cargo em comissão de Chefe do Setor
de Fiscalização de Características, Símbolo CS –
Chefe de Setor, com lotação na Secretaria Municipal
do Desenvolvimento Territorial e Ambiental.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 27 de
março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
__________________________________________

PORTARIA Nº 208/2012

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
R E S O L V E :
Art. 1º - NOMEAR REGINEIDE FERREIRA DA SILVA
para o cargo em comissão de Chefe do Setor de Fis-
calização de Características, Símbolo CS – Chefe de
Setor, com lotação na Gerência Executiva do Desen-
volvimento Urbanístico.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 29 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 209/2012

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
R E S O L V E :
Art. 1º - EXONERAR a pedido FRANCISCO BATISTA BARRETO do cargo em comissão de Chefe do Setor de Arquivo da Controladoria, Símbolo CS – Chefe de Setor,
com lotação na Controladoria Geral do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 27 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 210/2012

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
R E S O L V E :
Art. 1º - EXONERAR a pedido MARIA ARLENE DE SOUSA do cargo em comissão de Diretora Executiva de Avaliação e Planejamento, Símbolo DE – Diretor Execu-
tivo, com lotação na Gerência Executiva do Desenvolvimento Social.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 30 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 211/2012

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
CONSIDERANDO, a concessão de aposentadoria da servidora abaixo identificada, por idade, pelo Regime Geral de Previdência Social (INSS), em 06/02/2012, sob
Benefício de Número 1579579385, e nos termos dos arts. 38, V, 202, da Lei Complementar nº 29/2008 (estatuto do Servidor Municipal);
R E S O L V E :
Art. 1º - EXONERAR a servidora MARIA MARINEUZA DE FREITAS REBOUÇAS  OLIVEIRA, matrícula nº 7942-5, do cargo em comissão de Chefe de Departamento
DE Programação, Regulação e Controle, Símbolo CD – Chefe de Departamento, com lotação na Gerência Executiva da Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 30 de março de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.939 , DE 27 de março de 2012 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 591.217,49 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as dis-
posições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei 2.772, de 03 de novembro de 2011; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.815 de 02 de janeiro de 2012; no art. 2, do De-
creto nº3.902 de 10 de janeiro de 2012, e tendo em vista o constante  do(s) processo(s) nº(s) 62/2012-SEDETEMA . 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 591.217,49 (quinhentos e noventa e um mil, duzentos e dezessete reais e quarenta e
nove centavos ) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no
Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 27 de março de 2012 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 591.217,49 
22 .101 SEC MUN DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 591.217,49 
1065 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS DE ESPORTE E LAZER 220.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 220.000,00
1090 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 195.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 195.000,00
1099 MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 176.217,49 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 176.217,49
Anexo II (Redução) 591.217,49 
22 .101 SEC MUN DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 591.217,49 
1065 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS DE ESPORTE E LAZER 45.435,47 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 102 0001 45.435,47
1092 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO POPULAR NA ZONA URBANA 10.569,31 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 10.569,31
1104 ILUMINAÇÃO PÚBLICA EFICIENTE 352.214,50 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 102 0001 352.214,50
2017 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIE 

95.998,21 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 95.998,21
1114 ESTRUTURAÇÃO URBANÍSTICA DOS ACESSOS VIÁRIOS 87.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 87.000,00
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.940 , DE 27 de março de 2012 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 800.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as dis-
posições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei 2.772, de 03 de novembro de 2011; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.815 de 02 de janeiro de 2012; no art. 2, do De-
creto nº3.902 de 10 de janeiro de 2012, e tendo em vista o constante  do(s) processo(s) nº(s) 64/2012-SEDETEMA . 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais ) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças
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Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no
Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 27 de março de 2012 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 800.000,00 
22 .101 SEC MUN DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 800.000,00 
1104 ILUMINAÇÃO PÚBLICA EFICIENTE 800.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 105 0001 800.000,00
Anexo II (Redução) 800.000,00 
22 .101 SEC MUN DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 800.000,00 
1104 ILUMINAÇÃO PÚBLICA EFICIENTE 800.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 105 0001 800.000,00
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.941 , DE 27 de março de 2012 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 555.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as dis-
posições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei 2.772, de 03 de novembro de 2011; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.815 de 02 de janeiro de 2012; no art. 2, do De-
creto nº3.902 de 10 de janeiro de 2012, e tendo em vista o constante  do(s) processo(s) nº(s) 61/2012-GEAMBIENTE, 63/2012-SEDETEMA, 67/2012-GEC,
68/2012-GETIC, 69/2012-GEARH, 70/2012-FUMDECIS, 71/2012-SESUTRA, 72/2012-RESERVA . 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais ) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no
Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 27 de março de 2012 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 555.000,00 
22 .101 SEC MUN DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 540.000,00 
1098 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 300.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 300.000,00
1099 MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 240.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 240.000,00
22 .103 GERÊNCIA EXEC. DA GESTÃO AMBIENTAL 15.000,00 
2098 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 15.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 102 0001 15.000,00
Anexo II (Redução) 555.000,00 
19 .104 GERÊNCIA EXECUTIVA DA CULTURA 120.000,00 
1130 REFORMA E MANUTENÇÃO DO MUSEU MUNICIPAL LAURO DA ESCOSSIA. 120.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 120.000,00
20 .102 GERÊNCIA EXEC. DO TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 15.000,00 
2180 REFORMA E MANUTENÇÃO DO MERCADO TEOBALDO DOS SANTOS (MERCADO CENTRAL) 5.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 5.000,00
2181 REFORMA E MANUTENÇÃO DO MERCADO DO ALTO DA CONCEIÇÃO 5.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 5.000,00
2182 REFORMA E MANUTENÇÃO DO MERCADO DO BOM JARDIM 5.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 5.000,00
20 .103 GER EXEC DA AGRICULTURA, ABAST. E REC. HIDRICOS 70.000,00 
1073 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR 20.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 20.000,00
1076 ÁGUA VIVA 50.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 102 0001 10.000,00
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 102 0001 10.000,00
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 10.000,00
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 102 0001 20.000,00
20 .301 FUNDO DESENV ECONÔMICO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL 55.000,00 
1068 IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO AGROINDUSTRIAL 55.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 102 0001 10.000,00
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 102 0001 15.000,00
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 30.000,00
22 .103 GERÊNCIA EXEC. DA GESTÃO AMBIENTAL 15.000,00 
1110 PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO 15.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 102 0001 15.000,00
23 .101 SEC. DOS SERV URB, TRÂNSITO E TRANSP PÚBLICOS 40.000,00 
2176 CONSTRUÇÃO DE CEMITÉRIO PÚBLICO NO GRANDE ALTO DE SÃO MANOEL 40.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 40.000,00
30 .101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 240.000,00 
2103 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 240.000,00 
9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 102 0001 240.000,00
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.942 , DE 28 de março de 2012 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 42.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as dis-
posições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei 2.772, de 03 de novembro de 2011; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.815 de 02 de janeiro de 2012; no art. 2, do De-
creto nº3.902 de 10 de janeiro de 2012, e tendo em vista o constante  do(s) processo(s) nº(s) 73/2012-SGP . 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais ) às dotações especificadas no Anexo I deste De-
creto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no
Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 28 de março de 2012 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 
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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 42.000,00 
02 .101 SECRETARIA DO GABINETE DA PREFEITA 42.000,00 
2023 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

42.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 42.000,00
Anexo II (Redução) 42.000,00 
02 .101 SECRETARIA DO GABINETE DA PREFEITA 42.000,00 
2002 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE DA PREFEITA. 15.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100 0001 15.000,00
2023 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

10.000,00 
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 100 0001 10.000,00
2107 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ENTORPECENTES 5.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100 0001 2.000,00
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 3.000,00
2116 GESTÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS 12.000,00 
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 100 0001 12.000,00
______________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.943 , DE 29 de março de 2012 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.800.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as dis-
posições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei 2.772, de 03 de novembro de 2011; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.815 de 02 de janeiro de 2012; no art. 2, do De-
creto nº3.902 de 10 de janeiro de 2012, e tendo em vista o constante  do(s) processo(s) nº(s) 74/2012-GEAMBIENTE, 75/2012-GEAMBIENTE, 76/2012-SEDETEMA . 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão, oitocentos mil reais ) às dotações especificadas no Anexo I
deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no
Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 29 de março de 2012 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 1.800.000,00 
22 .103 GERÊNCIA EXEC. DA GESTÃO AMBIENTAL 1.800.000,00 
1115 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE SANEAMENTO 1.800.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 182 0001 1.800.000,00
Anexo II (Redução) 1.800.000,00 
22 .101 SEC MUN DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 1.200.000,00 
1092 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO POPULAR NA ZONA URBANA 1.200.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 182 0001 1.200.000,00
22 .103 GERÊNCIA EXEC. DA GESTÃO AMBIENTAL 600.000,00 
1115 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE SANEAMENTO 600.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 182 0001 600.000,00
______________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.944 , DE 29 de março de 2012 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 19.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as dis-
posições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei 2.772, de 03 de novembro de 2011; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.815 de 02 de janeiro de 2012; no art. 2, do De-
creto nº3.902 de 10 de janeiro de 2012, e tendo em vista o constante  do(s) processo(s) nº(s) 77/2012-GEAMBIENTE . 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais ) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no
Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 29 de março de 2012 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 19.000,00 
22 .103 GERÊNCIA EXEC. DA GESTÃO AMBIENTAL 19.000,00 
1110 PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO 19.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 19.000,00
Anexo II (Redução) 19.000,00
22 .103 GERÊNCIA EXEC. DA GESTÃO AMBIENTAL 19.000,00 
2201 PROGRAMA DE ARBORIZAÇÃO URBANA 19.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 19.000,00

PORTARIA Nº 597/2012-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO, o disposto no art. 25 da Lei Complementar n° 29, de 16/12/2008 e no Decreto nº. 3.726, de 01/12/2010 e a competência estipulada no art. 20, II,
“e”, da Lei Complementar n° 27/2008, de 08/12/2008,
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da avaliação de desempenho do servidor nas avaliações efetivadas pelas autoridades competentes, e mediante parecer con-
clusivo da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, designada pela Portaria nº 2543/2010-SEMAD, de 09/12/2010,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de desempenho durante o estágio probatório de que trata o art. 25 da Lei Complementar nº. 29, de 16/12/2008, do(a) ser-
vidor(a) abaixo, efetivando-o(a) no respectivo cargo:
Nome: VINICIUS MAGNUS MEDEIROS DE LIMA.     Matrícula nº: 13.699-9.
Cargo: Agente de Trânsito e Transportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal da Administração e Gestão de Pessoas
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Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 27 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 548/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c o art. 20, II, da Lei complementar º 27/2008, de 08/12/2008,
e;
CONSIDERANDO, o relatório final da Comissão de Inquérito Administrativo, de-
signada pela Portaria Nº 128/2012 – SEMAD, de 19 de janeiro de 2012, que opina
pela demissão da servidora abaixo identificada, por acumulação ilegal de cargos
públicos, e de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município,
que ratifica o referido relatório, e nos termos dos arts. 145, XII, 146, § 6º, da Lei
Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DEMITIR, em caráter irrevogável, a partir desta data, o(a) servidor(a)
MARIA DE LOURDES GOMES FILHA, matrícula nº. 87831, lotado(a) na Secre-
taria Municipal da Tributação, do cargo em comissão de CS - CHEFE DE SETOR,
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 20 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 551/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c o art. 20, II, da Lei complementar º 27/2008, de 08/12/2008,
e;
CONSIDERANDO, o relatório final da Comissão de Inquérito Administrativo, de-
signada pela Portaria Nº 125/2012 – SEMAD, de 19 de janeiro de 2012, que opina
pela demissão da servidora abaixo identificada, por acumulação ilegal de cargos
públicos, e de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município,
que ratifica o referido relatório, e nos termos dos arts. 145, XII, 146, § 6º, da Lei
Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DEMITIR, em caráter irrevogável, a partir desta data, o(a) servidor(a)
MARIA CLEMILSA SILVEIRA, matrícula nº. 97870, lotado(a) na Gerência Execu-
tiva da Saúde - UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SÃO MANOEL, do
cargo em comissão de SPSF - SUBCHEFE DE EQUIPE DE SAUDE DA FA, do
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 20 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 552/2012-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal nº 1.608/97-GP,
de 19.11.97, c/c o art. 20, II, da Lei Complementar nº. 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO o relatório final da Comissão de Inquérito Administrativo, de-
signada pela Portaria nº. 127/2012-SEMAD, de 19 de janeiro de 2012, e ainda, a
rescisão de contrato de trabalho temporário, subscrito em 28/02/2012, da servi-
dora Maria de Fátima Fernandes Almeida, inquirida no processo, e nos termos do
art. 146, § 8º, e 157, § único, da Lei Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008
(Estatuto do Servidor Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - Determinar o arquivamento do Inquérito Administrativo nº. 127/2012-
SEMAD, de 19 de janeiro de 2012, para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 20 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 546/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c o art. 20, II, da Lei complementar º 27/2008, de 08/12/2008,
e;
CONSIDERANDO, o relatório final da Comissão de Inquérito Administrativo, de-
signada pela Portaria Nº 111/2012 – SEMAD, de 19 de janeiro de 2012, que opina
pela demissão da servidora abaixo identificada, por acumulação ilegal de cargos
públicos, e de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município,
que ratifica o referido relatório, e nos termos dos arts. 145, XII, 146, § 6º, da Lei
Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),

R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DEMITIR, em caráter irrevogável, a partir desta data, o(a) servidor(a) ANA
MARIA DE SOUZA CARDOSO, matrícula nº. 81965, lotado(a) na Gerência Exe-
cutiva da Saúde - UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SÃO MANOEL,
do cargo em comissão de CS - CHEFE DE SETOR, do quadro de pessoal da Pre-
feitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 20 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 553/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c o art. 20, II, da Lei complementar º 27/2008, de 08/12/2008,
e;
CONSIDERANDO, o relatório final da Comissão de Inquérito Administrativo, de-
signada pela Portaria Nº 110/2012 – SEMAD, de 19 de janeiro de 2012, que opina
pela demissão da servidora abaixo identificada, por acumulação ilegal de cargos
públicos, e de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município,
que ratifica o referido relatório, e nos termos dos arts. 145, XII, 146, § 6º, da Lei
Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DEMITIR, em caráter irrevogável, a partir desta data, o(a) servidor(a) AL-
ZENIRA NUNES DE LIMA, matrícula nº. 92037, lotado(a) na Gerência Executiva
da Saúde - UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SÃO MANOEL, do
cargo em comissão de CD - CHEFE DE DEPARTAMENTO, do quadro de pessoal
da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 20 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 550/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c o art. 20, II, da Lei complementar º 27/2008, de 08/12/2008,
e;
CONSIDERANDO, o relatório final da Comissão de Inquérito Administrativo, de-
signada pela Portaria Nº 112/2012 – SEMAD, de 19 de janeiro de 2012, que opina
pela demissão da servidora abaixo identificada, por acumulação ilegal de cargos
públicos, e de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município,
que ratifica o referido relatório, e nos termos dos arts. 145, XII, 146, § 6º, da Lei
Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DEMITIR, em caráter irrevogável, a partir desta data, o(a) servidor(a)
CLAUDIA LUCIA SOARES, matrícula nº. 106496, lotado(a) na FUNDACAO M.
DE APOIO A GERACAO DE EMPREGO E RENDA, do cargo em comissão de
CS - CHEFE DE SETOR, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Mos-
soró.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 20 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 549/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c o art. 20, II, da Lei complementar º 27/2008, de 08/12/2008,
e;
CONSIDERANDO, o relatório final da Comissão de Inquérito Administrativo, de-
signada pela Portaria Nº 117/2012 – SEMAD, de 19 de janeiro de 2012, que opina
pela demissão da servidora abaixo identificada, por acumulação ilegal de cargos
públicos, e de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município,
que ratifica o referido relatório, e nos termos dos arts. 145, XII, 146, § 6º, da Lei
Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DEMITIR, em caráter irrevogável, a partir desta data, o(a) servidor(a) HIL-
DEBERTO DE SABOIA RIBEIRO NETO, matrícula nº. 121649, lotado(a) na Ge-
rência Executiva da Saúde - Departamento de Vigilância à Saúde, do cargo em
comissão de AGENTE DE SAUDE, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal
de Mossoró.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 20 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 547/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
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no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c o art. 20, II, da Lei complementar º 27/2008, de 08/12/2008,
e;
CONSIDERANDO, o relatório final da Comissão de Inquérito Administrativo, de-
signada pela Portaria Nº 118/2012 – SEMAD, de 19 de janeiro de 2012, que opina
pela demissão da servidora abaixo identificada, por acumulação ilegal de cargos
públicos, e de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município,
que ratifica o referido relatório, e nos termos dos arts. 145, XII, 146, § 6º, da Lei
Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DEMITIR, em caráter irrevogável, a partir desta data, o(a) servidor(a) IVA-
NILDA PEREIRA XAVIER, matrícula nº. 125164, lotado(a) na Gerência Executiva
do Desenvolvimento Social - NUCLEO INTEGRADO DE ATENCAO A CRIANCA -
NIAC, do cargo em comissão de CS - CHEFE DE SETOR, do quadro de pessoal
da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 20 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 554/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c o art. 20, II, da Lei complementar º 27/2008, de 08/12/2008,
e;
CONSIDERANDO, o relatório final da Comissão de Inquérito Administrativo, de-
signada pela Portaria Nº 119/2012 – SEMAD, de 19 de janeiro de 2012, que opina
pela demissão da servidora abaixo identificada, por acumulação ilegal de cargos
públicos, e de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município,
que ratifica o referido relatório, e nos termos dos arts. 145, XII, 146, § 6º, da Lei
Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DEMITIR, em caráter irrevogável, a partir desta data, o(a) servidor(a)
JEANE DANTAS DA COSTA NOGUEIRA, matrícula nº. 104132, lotado(a) na Ge-
rência Executiva do Desenvolvimento Social, do cargo em comissão de CS -
CHEFE DE SETOR, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 20 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 545/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c o art. 20, II, da Lei complementar º 27/2008, de 08/12/2008,
e;
CONSIDERANDO, o relatório final da Comissão de Inquérito Administrativo, de-
signada pela Portaria Nº 120/2012 – SEMAD, de 19 de janeiro de 2012, que opina
pela demissão da servidora abaixo identificada, por acumulação ilegal de cargos
públicos, e de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município,
que ratifica o referido relatório, e nos termos dos arts. 145, XII, 146, § 6º, da Lei
Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DEMITIR, em caráter irrevogável, a partir desta data, o(a) servidor(a)
JULIO CESAR FERNANDES, matrícula nº. 103764, lotado(a) na GERENCIA
EXEC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, do cargo em comissão de CD -
CHEFE DE DEPARTAMENTO, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de
Mossoró.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 20 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 596/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de
19.11.97, c/c art. 20, inciso II, da Lei Complementar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o Ofício 002/2012 - SEPLAN, e com embasamento legal no
art. 42, da Lei Complementar nº. 29, de 16/12/2008 (Estatuto do servidor público),
R E S O L V E :
Art. 1º - AUTORIZAR, no interesse da administração pública, a remoção da servi-
dora WILMA CUNHA NORTE ALVES, matrícula no 9098-0, da SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS , para a Gerência Executiva da
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 27 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário

PORTARIA Nº 595/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de
19.11.97, c/c art. 20, inciso II, alínea “h”, da Lei Complementar nº 27/2008, de
08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela servidora abaixo qualificada e ins-
truído de Atestado Médico, e com fundamento no Artigo 105 da Lei Complemen-
tar n° 29, de 16/12/2008, com égide no Art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do
Município de Mossoró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da Emenda n°
008/2008, de 16/04/2008, e em simetria com o art. 18, inciso I, alínea g e art. 72,
§ 1° da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-Maternidade à servidora
FLAVIA ARETHA DE MESQUITA FARIAS, matrícula n.º 12372-2, ocupante do
cargo de PROFESSOR, lotada na GERENCIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO –
Unidade de Educação Infantil, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias, com vi-
gência de 20/03/2012 a 16/09/2012, ficando autorizado o pagamento do Salário-
Maternidade à referida servidora, durante o período de gozo de sua licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Sec. da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 27 de março de
2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 575/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de
19.11.97, c/c art. 20, inciso II, da Lei Complementar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora abaixo qualificada e com funda-
mento legal nos art. 101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e assiduidade, pelo
período de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 03-2005/2010, a
servidora ANA GLADYS CARLOS EVANGELISTA, matrícula nº. 10230-0, ocu-
pante do cargo de Supervisora Nível II, lotada na Gerencia Executiva da Educa-
ção – Escola Municipal Cornélio Barbalho, com prazo de vigência de 02/04/2012
a 30/06/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 27 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 576/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de
19.11.97, c/c art. 20, inciso II, da Lei Complementar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora abaixo qualificada e com funda-
mento legal nos art. 101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e assiduidade, pelo
período de 180 (cento e oitenta) dias, referente ao período aquisitivo de 02-
1999/2009, a servidora ANA LUCIA BORGES, matrícula nº. 5447-5, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Gerencia Executiva da Educação
– Escola Municipal Francisco França Mateus, com prazo de vigência de
02/04/2012 a 28/09/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 27 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 577/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS,
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de
19.11.97, c/c art. 20, inciso II, da Lei Complementar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora abaixo qualificada e com funda-
mento legal nos art. 101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro
de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e assiduidade, pelo
período de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 02-2007/2012, a
servidora ANTONIA RAMALHO DA ROCHA CARVALHO, matrícula nº. 3077-2,
ocupante do cargo de Professor Nível II, lotada na Gerencia Executiva da Educa-
ção – Escola Municipal Manoel Dunga - ZR, com prazo de vigência de 02/04/2012
a 30/06/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 27 de março
de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
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PORTARIA Nº 578/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c art. 20, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora
abaixo qualificada e com fundamento legal nos art.
101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de de-
zembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 90 (noventa)
dias, referente ao período aquisitivo de 06-
2006/2011, a servidora MARIA CELCINA DA SILVA,
matrícula nº. 8994-0, ocupante do cargo de MEREN-
DEIRA, lotada na Gerencia Executiva da Educação –
Unidade de Educação Infantil Maria Caldas, com
prazo de vigência de 05/04/2012 a 03/07/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 27 de março de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
__________________________________________

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITIVOS

ADITIVO Nº 001 – VALOR - REFERENTE AO CON-
VITE N° 145/2011-GES 
Processo Licitatório Nº 442/2011
OBJETO: Aditivo de valor de 25% referente ao con-
trato do CONVITE Nº 145/2011-GES (contratação
Serviço de Carros de Som para divulgação de nossas
campanhas “Campanha de Vacinação Pólio 1ª e 2ª
etapas, Anti-Rábica, Hepatite, DST-AIDS e DEN-
GUE”, pelas ruas e bairros de nosso município), al-
terando os itens 1.1 e 3.1 das Cláusulas Primeira e
Terceira do contrato original, com base no disposto
do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 7.350,00
DATA DA ASSINATURA: 26/03/2012.
CONTRATADA: MARLUCIA MARIA DA SILVA ME –
CNPJ: 10.683.355/0001-86
ASSINA PELA CONTRATADA: Marlucia Maria da
Silva.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 001 (PRAZO) - Referente ao CONVITE
Nº 284/2011 – GEED.
Processo Licitatório nº. 756/2011.
OBJETO: Aditivo de prazo por mais 60 (sessenta)
dias ao contrato do CONVITE Nº 284/2011-GEED
(adequação de salas de aula para laboratório de in-
formática em diversas escolas do município), alte-
rando item 4.1 da Cláusula Quarta do contrato
original – Do prazo de Vigência, com base no inciso
II, Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/01/2012 a 30/03/2012.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2012.
CONTRATADA: CEB - CONSTRUTORA EVANGE-
LISTA BEZERRA LTDA – CNPJ: 08.666.164/0001-64
ASSINA PELA CONTRATADA: Daniel Chacon Lopes
Bezerra (Sócio).
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 001 – VALOR - REFERENTE À DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 317/2011 -
GEED
OBJETO: Aditivo de valor correspondente ao acrés-
cimo de mais 06 salas de aulas, 05 banheiros e uma
área coberta, incorporados ao contrato de locação de
imóvel referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO PRO-
CESSO Nº 317/2011 – GEED, onde funciona E. M.
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, localizada na
Rua Bom Jesus, 78 - Belo Horizonte, Mossoró-RN,
pertencente ao Sr. Antônio Dias da Silva, com base
no disposto do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 4.692,48
Valor Mensal: R$ 2.900 após acréscimo
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2012.
LOCADOR: Antônio Dias da Silva.
ASSINA PELO LOCADOR: Antônio Dias da Silva.
ASSINA PELO LOCATÁRIO: Manoel Bizerra da
Costa (Secretário da Administração e Gestão de Pes-
soas).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais

de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: MATER DEI MULTICLÍNICAS LTDA
– CNPJ: 06.157.587/0001-23
ASSINA PELA CONTRATADA: Nilson Pedro Siqueira
Chaves.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: CENTRO DE ULTRA-SONOFRAFIA
E ANÁLISES CLÍNICAS LTDA – CNPJ:
12.978.292/0001-10
ASSINA PELA CONTRATADA: Degenal Rafael.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.

OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: CLÍNICA DE TERAPIA OCUPACIO-
NAL LTDA – CNPJ: 07.672.241/0001-26
ASSINA PELA CONTRATADA: Ana Helena Vascon-
celos.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA GERAL
– CNPJ: 12.990.271/0001-10
ASSINA PELA CONTRATADA: Eder Andrade  Me-
deiros Filho.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: CLÍNICA DE OLHOS DR. VASCON-
CELOS NETO – CNPJ: 10.726.677/0001-65
ASSINA PELA CONTRATADA: José Martins de Vas-
concelos Neto.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por

mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: CARDIODIAGNÓSTICO LTDA –
CNPJ: 35.650.324/0001-50
ASSINA PELA CONTRATADA: Bernardo Américo Mi-
randa Rosado de Sá.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: OTORRINOLARINGOLOGIA E FO-
NOAUDIOLOGIA LTDA – CNPJ: 02.117.857/0001-11
ASSINA PELA CONTRATADA: José Airton Maia Ca-
rilho.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: CLÍNICA DE OTORRINNOLARIN-
GOLOGIA DE MOSSORÓ – CNPJ:
24.521.056/0001-50
ASSINA PELA CONTRATADA: Luís de Assis Men-
donça Martins.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: CENTRO DE ANÁLISES NORTE-
RIOGRANDENSE LTDA – CNPJ: 08.258.436/0001-
97
ASSINA PELA CONTRATADA: Maria das Graças
Evangelista de Souza.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: COMUNIDADE DE SAÚDE DE
MOSSORÓ – CNPJ: 08.261.349/0001-99
ASSINA PELA CONTRATADA: Valcineide Alves
Cunha de Souza.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
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RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: HOSPITAL DE OLHOS DE MOS-
SORÓ LTDA – CNPJ: 02.085.707/0001-73
ASSINA PELA CONTRATADA: Josivan Pereira Dan-
tas.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: CLÍNICA E LABORATÓRIO EXAME
LTDA – CNPJ: 02.070.625/0001-55
ASSINA PELA CONTRATADA: Eduardo Dias de Me-
deiros Neto.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: LABOL – LABORATÓRIO DE ANÁ-
LISES CLÍNICAS ABOLIÇÃO LTDA – CNPJ:
04.278.575/0001-21
ASSINA PELA CONTRATADA: José Hélio Cruz.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: LMECC – LIGA MOSSOROENSE
DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER – CNPJ:
04.026.039/0001-39
ASSINA PELA CONTRATADA: Raimundo Falcão
Freire Neto.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DR. JOSÉ VIEEIRA –
CNPJ: 70.302.732/0001-11
ASSINA PELA CONTRATADA: José Francisco Vieira
de Paula.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-

sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: CEPAC – CENTRO DE PESQUISAS
E ANÁLISES CLÍNICAS S/C LTDA – CNPJ:
00.953.313/0001-64
ASSINA PELA CONTRATADA: Felício Francisco de
Moura.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: CLÍNICA DE GINECOLOGIA E OBS-
TETRICIA DE MOSSORÓ LTDA – CNPJ:
35.663.277/0001-89
ASSINA PELA CONTRATADA: Cláudio Fernandes
Cordeiro.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: CDOM – CENTRO DE DENSIOME-
TRIA ÓSSEA DE MOSSORÓ LTDA – CNPJ:
03.004.908/0001-61
ASSINA PELA CONTRATADA: Antônio Xaxá Filho.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: ROCHA BEZERRA LTDA – CNPJ:
08.262.503/0001-47
ASSINA PELA CONTRATADA: Fernando Diniz
Rocha.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: HOSPITAL GERAL DE OFTALMO-

LOGIA LTDA – CNPJ: 01.012.201/0001-71
ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Tiano Vas-
concelos
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 004 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 – GES.
Processo Licitatório nº. 452/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 398/2005 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/12/2011 a 18/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2011.
CONTRATADA: E. C. MEDEIROS – CLÍNICA OITAVA
ROSADO – CNPJ: 40.996.860/0001-41
ASSINA PELA CONTRATADA: Elano Cantídio de
Medeiros
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 003 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 531/2006 – GES.
Processo Licitatório nº. 593/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 531/2006 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/12/2011 a 19/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2011.
CONTRATADA: HOSPITAL GERAL DE OFTALMO-
LOGIA LTDA – CNPJ: 01.012.201/0001-71
ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Tiano Vas-
concelos
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 003 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 531/2006 – GES.
Processo Licitatório nº. 593/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 531/2006 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/12/2011 a 19/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2011.
CONTRATADA: CLINICA DE OLHOS DR. VASCON-
CELOS NETO – CNPJ: 10.726.677/0001-65
ASSINA PELA CONTRATADA: José Martins de Vas-
concelos Neto
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 003 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 531/2006 – GES.
Processo Licitatório nº. 593/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 531/2006 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/12/2011 a 19/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2011.
CONTRATADA: FERNANDO GABRIEL FERNAN-
DES DE NEGREIROS – CNPJ: 09.076.225/0001-04
ASSINA PELA CONTRATADA: Fernando Gabriel
Fernandes de Negreiros
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 003 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 531/2006 – GES.
Processo Licitatório nº. 593/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II,
Art. 57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 531/2006 - GES (serviços assistenciais
de saúde ambulatorial de apoio diagnóstico e tera-
pêutico, integrantes da rede privada de serviços de
saúde, localizados no Município de Mossoró, aos
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/12/2011 a 19/06/2012.
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DATA DA ASSINATURA: 21/12/2011.
CONTRATADA: CLÍNICA DE OTORRINOLARINGO-
LOGIA DE MOSSORÓ – CNPJ: 24.521.056/0001-50
ASSINA PELA CONTRATADA: Luis de Assis Men-
donça Martins
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 003 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 531/2006 – GES.
Processo Licitatório nº. 593/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por mais
180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II, Art.
57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCORRÊNCIA
Nº 531/2006 - GES (serviços assistenciais de saúde
ambulatorial de apoio diagnóstico e terapêutico, inte-
grantes da rede privada de serviços de saúde, locali-
zados no Município de Mossoró, aos usuários do
Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/12/2011 a 19/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2011.
CONTRATADA: CARDIODIAGNÓSTICO LTDA
(HOSPITAL WILSON ROSADO) – CNPJ:
35.650.324/0001-50
ASSINA PELA CONTRATADA: Bernardo Américo Mi-
randa Rosado de Sá
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 003 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 531/2006 – GES.
Processo Licitatório nº. 593/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por mais
180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II, Art.
57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCORRÊNCIA
Nº 531/2006 - GES (serviços assistenciais de saúde
ambulatorial de apoio diagnóstico e terapêutico, inte-
grantes da rede privada de serviços de saúde, locali-
zados no Município de Mossoró, aos usuários do
Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/12/2011 a 19/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2011.
CONTRATADA: CEPAC – CENTRO DE PESQUISAS
E ANÁLISES CLÍNICAS S/C LTDA – CNPJ:
00.953.313/0001-64
ASSINA PELA CONTRATADA: Felício Francisco de
Moura
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 003 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 531/2006 – GES.
Processo Licitatório nº. 593/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por mais
180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II, Art.
57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCORRÊNCIA
Nº 531/2006 - GES (serviços assistenciais de saúde
ambulatorial de apoio diagnóstico e terapêutico, inte-
grantes da rede privada de serviços de saúde, locali-
zados no Município de Mossoró, aos usuários do
Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/12/2011 a 19/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2011.
CONTRATADA: CITOCLINICA – LABORATÓRIO DE
CITOPATOLOGIA DE MOSSORÓ LTDA – CNPJ:
40.784.761/0001-04
ASSINA PELA CONTRATADA: João Bosco de Souza
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 003 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 531/2006 – GES.
Processo Licitatório nº. 593/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por mais
180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II, Art.
57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCORRÊNCIA
Nº 531/2006 - GES (serviços assistenciais de saúde
ambulatorial de apoio diagnóstico e terapêutico, inte-
grantes da rede privada de serviços de saúde, locali-
zados no Município de Mossoró, aos usuários do
Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/12/2011 a 19/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2011.
CONTRATADA: CENTRO DE OLHOS DE MOS-
SORÓ - CEOM – CNPJ: 01.714.490/0001-50
ASSINA PELA CONTRATADA: Flávio Giuliano Patrí-
cio de Miranda.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).

ADITIVO Nº 003 (PRAZO) - Referente à CONCOR-
RÊNCIA Nº 531/2006 – GES.
Processo Licitatório nº. 593/2005.
OBJETO: Alteração contratual no item 13.1 da Cláu-
sula Décima Terceira – Do prazo de Vigência por mais
180 (cento e oitenta) dias, com base no inciso II, Art.
57 da Lei nº 8.666/93, referente à CONCORRÊNCIA
Nº 531/2006 - GES (serviços assistenciais de saúde

ambulatorial de apoio diagnóstico e terapêutico, inte-
grantes da rede privada de serviços de saúde, locali-
zados no Município de Mossoró, aos usuários do
Sistema Único de Saúde – SUS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/12/2011 a 19/06/2012.
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2011.
CONTRATADA: HOSPITAL DE OLHOS DE MOS-
SORÓ LTDA – CNPJ: 02.085.707/0001-73
ASSINA PELA CONTRATADA: Josivan Pereira Dan-
tas.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira (Prefeita).
__________________________________________

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Primeiro Apostilamento ao contrato firmado em
01/05/2011, entre a Prefeitura Municipal de Mossoró
e a Sra. Taniamá Vieira da Silva, para substituição do
Projeto Atividade que será: 2.088 – Manutenção das
Ações do CRAS) ao item 3.4, Cláusula Terceira do
Contrato, referente à Dispensa de Licitação Nº
300/2011-GEDS (locação de imóvel localizado a Rua
Nicássia Costa de Araújo, nº 184, Conj. Independên-
cia II, Mossoró/RN, destinado ao funcionamento da
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - CRAS Independência), com base no disposto
no artigo 65 da Lei 8.666/93.
Assina pelo locador: Taniamá Vieira da Silva.
Assina pelo Locatário: Manoel Bizerra da Costa (Se-
cretário da Administração e Gestão de Pessoas).
Data do Apostilamento: 27/03/2012
__________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº. 021/2012 – GEDS

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró, no-
meado pela Portaria nº 544/2011 de 30 de dezembro
de 2011, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que no dia 13 de abril de 2012, às 08h00min
(oito horas), na sede da Diretoria Executiva de Com-
pras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação
na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor
Preço Global, cujo objeto é a aquisição de Cestas Bá-
sicas destinados aos Programas Sociais de atendi-
mento aos Portadores de Necessidades Especiais,
Pacientes com Hanseníase, Pacientes com Tubercu-
lose e Pacientes com Câncer, bem como às Gestan-
tes e Nutrizes do Programa Luz da Vida e Crescer
Feliz. Demais especificações e detalhes encontra-se
à disposição dos interessados à Rua Idalino de Oli-
veira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no
horário de 07h00min as 13h00min.

Mossoró-RN, em 30 de março de 2012.

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
O PREGOEIRO
__________________________________________

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 017/2012 – GEED

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró torna
público para conhecimento dos interessados que o
Pregão acima titulado com realização prevista para
02 de abril de 2012, às 08h00min (oito) horas, cujo
objeto é a aquisição de mobiliário e equipamentos pa-
dronizados para equipar as Escolas de Educação In-
fantil do Programa Nacional de Reestruturação e
Aparelhagem da Rede Escolar Pública Infantil –
PROINFÂNCIA, realizado pelo convênio nº.
701943/2010 firmado entre o Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação FNDE e a Prefeitura Mu-
nicipal de Mossoró, será reaprazado para o dia 16 de
abril de 2012, às 08h00min (oito) horas, na sede da
DIRETORIA EXECUTIVA DE COMPRAS E MATE-
RIAIS – DECOM, localizada à Rua Idalino de Oliveira,
106, 1º andar – Centro - Mossoró-RN. Demais espe-
cificações e detalhes encontra-se à disposição dos in-
teressados à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar,
Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min
as 13h00min.

Mossoró-RN, em 30 de março de 2012. 

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
O PREGOEIRO
__________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2011 – GEED

OBJETO: A aquisição de equipamentos e materiais
permanentes destinados a equipar as escolas de
Educação Infantil do Programa Nacional de Reestru-
turação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de
Educação Infantil PROINFÂNCIA, de acordo com o
Convênio nº 701943/2010.

EMPRESA: COMERCIAL BOM TEMPO VARIEDEA-
DES LTDA - CNPJ: 06.089.294/0001-56
VALOR  R$  35.268,00
EMPRESA: ESCRITA COMERCIAL DE EQUIPA-
MENTOS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:
07.845.028/0001-79
VALOR: R$ 6.577,30
EMPRESA: INDÚSTRIA DE MÓVEIS J. M. N. LTDA -
CNPJ: 04.299.116/0001-24
VALOR: R$ 19.179,00
EMPRESA: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FER-
NANDES - CNPJ: 09.109.547/0001-02
VALOR: R$ 31.301,92
ADJUDICADO POR: Manoel Bizerra da Costa (Sec.
de Adm. e Gestão de Pessoas) e Marcos Antônio Fer-
nandes de Queiroz (Diretor de Compras).
DATA DE ADJUDICAÇÃO: 05.03.2012.
HOMOLOGADO POR: Maria de Fátima Rosado No-
gueira (PREFEITA).
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 05.03.2012.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  094/2011 – GEED
OBJETO: A aquisição de equipamentos e materiais
permanentes destinados a equipar as escolas de
Educação Infantil do Programa Nacional de Reestru-
turação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de
Educação Infantil PROINFÂNCIA, de acordo com o
Convênio nº 701943/2010.
EMPRESA: COMERCIAL BOM TEMPO VARIEDEA-
DES LTDA  - CNPJ: 06.089.294/0001-56
VALOR  R$  35.268,00
EMPRESA: ESCRITA COMERCIAL DE EQUIPA-
MENTOS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:
07.845.028/0001-79
VALOR: R$ 6.577,30
EMPRESA: INDÚSTRIA DE MÓVEIS J. M. N. LTDA -
CNPJ: 04.299.116/0001-24
VALOR: R$ 19.179,00
EMPRESA: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA FER-
NANDES - CNPJ: 09.109.547/0001-02
VALOR: R$ 31.301,92
ADJUDICADO POR: Manoel Bizerra da Costa (Sec.
de Adm. e Gestão de Pessoas) e Marcos Antônio Fer-
nandes de Queiroz (Diretor de Compras).
DATA DE ADJUDICAÇÃO: 05.03.2012.
HOMOLOGADO POR: Maria de Fátima Rosado No-
gueira (PREFEITA).
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 05.03.2012.
__________________________________________

EXTRATOS DE ADITIVOS

ADITIVO 003  - REPACTUAÇÃO  - REFERENTE AO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2010 – SEDETEMA
–AO CONTRATO FIRMADO EM  01/12/2010
Objeto: A repactuação de valor para adequação de
quantitativo conforme planilha de preços e justifica-
tiva em decorrência da Convenção Coletiva de Tra-
balho 2012/2012.
EMPRESA:  IMPERIAL EMPREENDIMENTO LTDA.
VALOR: R$ 150.297,84
DATA DA ASSINATURA: 19.01.2012
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira  (Prefeita)
ASSINA PELA CONTRATADA: Luzia Lúcia Queiroz
Pinto.
.  
ADITIVO 003  - REPACTUAÇÃO  - REFERENTE AO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2010 – SEDETEMA
–AO CONTRATO FIRMADO EM  01/12/2010
Objeto: A repactuação de valor para adequação de
quantitativo conforme planilha de preços e justifica-
tiva em decorrên cia da Convenção Coletiva de Tra-
balho 2012/2012.
EMPRESA: J & J  SERVIÇOS LTDA.
VALOR: R$ 150.408,72
DATA DA ASSINATURA: 19.01.2012
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira  (Prefeita)
ASSINA PELA CONTRATADA: José de Araújo Dias
Júnior.

ADITIVO 001  - VALOR  - REFERENTE AO PREGÃO
PRESENCIAL  Nº 026/2011 – GES –A  ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS FIRMADA EM 13/04/2011
Objeto: O aumento de 23 % (vinte e três) por cento
aos quantitativos cujo objeto é o registro de preços
para Aquisição de peças destinados aos veículos ofi-
ciais da frota municipal a prestação de serviços no
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU.
EMPRESA: GIOVANA BEZERRA RIBEIRO DOS
SANTOS - ME.
VALOR: R$ 102.697,36
DATA DA ASSINATURA: 05.03.2012
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira  (Prefeita)
ASSINA PELA CONTRATADA: Enaldo Sousa dos
Santos
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SÚMULA DA 22° REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – CONDEMA

Reuniu-se ordinariamente no dia 15 de março de 2012, às 9:23h, no Salão Marieta Lima da Biblioteca Municipal Ney Pontes, na cidade de Mossoró/RN, o CONDEMA.
Após abertura dos trabalhos pelo Presidente do CONDEMA, professor Mairton França, foi lida a pauta da reunião e esta foi aprovada por todos os membros ali pre-

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Territorial  e Ambiental

Gerência Executiva da Gestão Ambiental
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sentes.  Em seguida o Presidente apresentou os se-
guintes informes: a) Licenciamento Ambiental quanto
às competências municipais e estaduais. b) Fiscali-
zação Ambiental c) Informou também que irá partici-
par da reunião do CONAMA – Conselho Nacional de
Meio Ambiente  e da ANAMAA – Associação Nacional
dos Órgãos Municipais de Meio Ambiente que serão
realizadas ainda neste mês de março. d) Informou
que ainda não foi possível executar o uso dos recur-
sos do FUNAM para que um Conselheiro possa
acompanhar o Presidente do CONDEMA nas reu-
niões do CONAMA. e) Foi feita a aprovação da ATA
da 21° Reunião Ordinária do CONDEMA. O Presi-
dente abriu o ponto de pauta com apreciação do pro-
cesso  de licenciamento de n° 662, tec., LVR, de
requerente o Sr. Kerginaldo Forte que solicitou a ex-
tração mineral em zona urbana, uma vez que so-
mente o CONDEMA pode autorizar a realização
desta atividade nesta zona. Para a análise, foi reali-
zado um sorteio, a saber, qual dos Conselheiros iria
analisar este processo e dar o parecer, ficando então
a cargo de Helenilda Soares Albuquerque Moreira.
No segundo ponto de pauta  foi realizada a análise
da Lei n° 2818/12 para verificar a necessidade de re-
gulamentação da mesma, que depois de discutida
ficou decidido que não há necessidade de regula-
mentação. No terceiro ponto de pauta foram analisa-
dos os recursos de Processos Administrativos.
Mairton explicou o enquadramento das multas pe-
rante a lei informando que o infrator pode solicitar ao
CONDEMA o desconto de cinquenta por cento na
multa e de acordo com a  justificativa o Conselho
aprova. A Concessionaria Cristal Veículos, do pro-
cesso n° 441 não realizou o plantio de uma muda de
planta a cada dois carros novos vendidos. O respon-
sável pela concessionaria justificou que não vendem
carros novos e solicitaram a exceção total da multa.
Após discussão dos Conselheiros ficou firmado a não
exerçam de taxa, pois, na justificativa houve contro-
versas. Em seguida foi analisado o processo de n°
467 do Buffet Bamboo, onde o mesmo operava sem
licença ambiental. O responsável justificou que não
sabia da necessidade de licenciar seu estabeleci-
mento. Desta forma solicitou do CONDEMA o des-
conto de 50%  na taxa cobrada e após discussão do
Conselho ficou firmado este desconto. Foi discutido
também o processo de n° 631 do Josué Buffet. O buf-
fet também operava sem licença e solicitou do Con-
selho o desconto de 50%. O desconto foi aceito pelos
conselheiros que justificaram com o fato do mesmo
já esta em processo de licenciamento e não haver ne-
nhum agravante no momento da fiscalização. Em se-
guida foi analisado o processo de n° 552 de
Marcondes que também solicitou do desconto de
50%, uma vez que foi feito a licença para extração de
arisco, mas não utilizaram a área. Descumpriram a
legislação, pois não solicitaram a GGA o cancela-
mento da licença pela falta de conhecimento dessa
necessidade. Após discutido o Conselho aceitou o
desconto. O presidente lembrou a todos os reque-
rentes que os mesmo devem apresentar ao setor de
Fiscalização da GGA o comprovante de deposito e
em seguida abriu a palavra franca quando pronun-
ciaram-se os seguintes membros: a) Jales Júnior in-
formando sobre o Fórum Brasileiro de Mudanças
Climáticas – FBMC que  realiza Cursos de Capacita-
ção em Mudanças Climáticas e será realizado em
Mossoró nos dias 10, 11 e 12 de abril. b) José Iva-
naldo informou que a UERN  esta promovendo de
19/03 á 31/08 uma maratona fotográfica denominada:
Caminho das águas de Luís Gomes a Areia Branca.
Dentro desta maratona terá oficinas fotográficas e ex-
posições em todos os municípios ao longo do Rio. c)
Dr. Jorge Cruz ressaltou o trabalho realizado nos
Abatedouros a fim da regularização destes.

O Presidente encerrou a Reunião, às 11h33min.
_________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA 

Segura Consultoria Treinamento e Locações Ltda.

CNPJ07. 197.127/0001-91torna Público que está re-
querendo à Gerência Executiva da Gestão Ambien-
tal da Prefeitura Municipal de Mossoró-GGA/PMM, O
Pedido de Dispensa de Licença Para segura Servi-
ços Especializados localizada à Avenida: da Abolição,
125 Bairro: Planalto 13 de Maio Cep59. 633-
540MOSSORÓ/RN.

Roberto Jackson dos Santos
Proprietário
__________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA 

R.de S.Dias EPP. CNPJ13. 851.930/0001-09torna
Público que está requerendo à Gerência Executiva
da Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal de Mos-
soró-GGA/PMM, à Licença simplificada Para Resi-
dencial Grand Center localizada à Rua; Frasquinho
de Aurélio, 144 Bairro: Costa e Silva Cep59. 628-
380MOSSORÓ/RN.

Ricardo de Souza Dias
Proprietário
__________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA 

Massai Construções e Incorporações Ltda. CNPJ01.
295.921/0002-72torna Público que está requerendo
à Gerência Executiva da Gestão Ambiental da Pre-
feitura Municipal de Mossoró-GGA/PMM, à Licença
de Instalação Para Condomínio Residencial Spazio
de Genebra localizada à Rua; Manoel Bento de
Souza, S/N Bairro: Costa e Silva Cep59. 625-
190MOSSORÓ/RN.

Paula Renata Ferreira do Nascimento
Sócia
__________________________________________

Concessão de Licença

Concedida a Licença Autorização Especial para Mini
Parque Santa Luzia. (F.A.Pereira Parques de Diver-
são - Me)
__________________________________________

Concessão de Licença

Concedida a Licença Autorização Especial para Co-
mitê Executivo de Fruticultura. (Rádio TCM)
__________________________________________

Concessão de Licença

Concedida a Licença Autorização Especial para Mega
Fest. (Gondim Garcia Produções)

RESOLUÇÃO Nº 003 de 19 de março de 2012

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua
centésima vigésima sexta reunião ordinária, realizada
no dia 19 de março de 2012, no uso de suas compe-
tências regimentais e atribuições conferidas pela Lei
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei n°
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pela Lei nº
2.561/2009 que altera a Lei nº 566/91.
Considerando a necessidade de ampliar o controle
social e fortalecer o Conselho de Saúde;
RESOLVE:
• Aprovar a deliberação do Pleno, onde foram eleitos
para Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde,
os conselheiros: Gilberto Pedro Fernandes- Presi-
dente e Francisco Erinaldo Olegário Leonez - Vice-
Presidente;
• Aprovar os nomes dos conselheiros: Antonino Tei-
xeira de Lima, Maria José de Carvalho, Valcineide
Alves Cunha de Souza e José Marcos de Fontes,

para comporem a Comissão de Acompanhamento do
Hospital da Mulher Parteira Maria Correia;
• Apreciar o novo Regimento da Comissão Interseto-
rial de Saúde do Trabalhador -CIST;
• Aprovar a elaboração da Moção de Apoio a Efetiva-
ção dos servidores do Programa de Combate as En-
demias de Mossoró.  

GILBERTO PEDRO FERNANDES
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS nº 003 de 19 de março
de 2012 

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 27 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre a Comissão designada para o processo
de alteração da Lei 585/91, que dispõe sobre a Polí-
tica Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança
e do Adolescente, e das suas Leis regulamentares nº.
1.426/2000 e 2011/2004, bem como, trata da altera-
ção do Decreto nº. 3.534/2009, que regulamenta a
Lei nº. 585/91, e a Lei nº. 2.452/2010, e dá outras pro-
vidências.

O COMDICA (Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente), no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamentos nas disposições con-
tidas na Lei Municipal nº. 585/91 alterada pelas Leis
nº. 1.426/2000 e 2011/2004, e 

CONSIDERANDO a deliberação dos conselheiros
presentes na Reunião Ordinária deste Conselho, rea-
lizada em 02 de agosto de 2011;
CONSIDERANDO a deliberação do Colegiado em
reunião realizada o com representante do Ministério
Público da 10ª Promotoria da Comarca de Mossoró,
RN, datada em 07 de fevereiro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Comissão para tratar da alteração
da Lei 585/91, que dispõe sobre a Política Municipal
de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, e das suas Leis regulamentares nº. 1.426/2000
e 2011/2004;
Art. 2º - Designar Comissão para tratar da alteração
do Decreto nº. 3.534/2009, que regulamenta a Lei nº.
585/91, e a Lei nº. 2.452/2010, que dispõe da define
a remuneração dos Conselheiros Tutelares e dá ou-
tras providências.
Art. 3º - A Comissão de que tratam os artigos 1º e 2 º
será composta pelos seguintes membros:
1. Dr. Olegário Gurgel Ferreira Gomes - 10ª Promo-
toria da Comarca de Mossoró, RN;
2. Dr. Edmar Eduardo de Moura Vieira - Procuradoria
Geral do Município;
3. Dra. Célia Maria Borges Nogueira - Ordem dos Ad-
vogados do Brasil – Seccional Mossoró-RN;
4. Dra. Sammara Regina Rodrigues de Araújo -
Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mos-
soró-RN;
5. Umberiana Maniçoba de Almeida Brilhante - Con-
selho Tutelar da 34ª Zona Eleitoral;
6. Arnon Dutra Dantas Targino Sobrinho - Conselho
Tutelar da 33ª Zona Eleitoral.

Art. 4º - A Comissão elaborará os Projetos de altera-
ção que deverão ser apreciados pelo Colegiado do
COMDICA para aprovação, e após serão encami-
nhado para as providências cabíveis. 

Parágrafo único – A presidência da Comissão de que
trata o artigo 3° será escolhida pela maioria absoluta
dos seus pares.
Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Art. 6º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
SALA DE REUNIÕES DO COMDICA, em Mossoró-
RN, 07de fevereiro de 2011.

Mirna Aparecida de Souza Lima
Presidente COMDICA

Conselho Municipal da Saúde

Conselho Municipal da Criança

e do Adolescente - COMDICA
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